
 4 – sexta-feira, 06 de agosto de 2021 diário do executivo Minas gerais 
usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
iZABELA DE SouZA mArcoNDES, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-4 Su1103083, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
KAriNE viEirA LoPES DE FiGuEirEDo, MASP 1310008-6, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-4 Su1103094, de recru-
tamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, FrANciSco NEto ALvES, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-4 Su1100751, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LucAS mALAQuiAS LEitE, MASP 1478352-6, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 Su1103085, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
EvA DAS GrAÇAS PArrEirAS, MASP 387798-2, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 Su1100485, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
mAriA DE LourDES ALvES, MASP 929361-4, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 Su1100648, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cLAuDiA mAriA Bortot FALABELLA, MASP 385600-2, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-5 Su1100476, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
iZABELLE LucAS mAcEDo DiAS, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-4 Su1102812, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
tHAiS DE FátimA rEiS, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-2 Su1100174, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, ANtoNiA iSALtiNA muSSi, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-3 Su1100196, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
JANDirA NuNES DiAS SiLvA, MASP 929051-1, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 Su1100783, de recrutamento limi-
tado, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
vALDir DE FrEitAS, MASP 387765-1, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-5 Su1100173, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
cAroLiNA rEZENDE rioS NoGuEirA, MASP 1158387-9, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-6 Su1101277, de recru-
tamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019,  LuiGi cAEtANo DA SiLvA, MASP 1471812-6, para a fun-
ção gratificada FGD-8 SU1100193 da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, LourDES roSA Pio, MASP 348498-7, para a função gratifi-
cada FGD-4 Su1101137 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, ALESSA LEmES mEirELES, MASP 1365861-2, para a fun-
ção gratificada FGD-8 SU1100192 da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, EmiLY DE morAiS ABrEu, MASP 1475232-3, para a fun-
ção gratificada FGD-8 SU1100194 da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, EDLAiNE roDriGuES PErEirA SAmPAio, MASP 
1481132-7, para a função gratificada FGD-8 SU1100195 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, mAriA DAS GrAÇAS PEDroSA BArBoZA, MASP 
387801-4, para a função gratificada FGD-8 SU1100197 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 
2019, HENriQuE ArAuJo PAcHEco, MASP 1204756-9, para 
a função gratificada FGD-7 SU1100053 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a EvA DAS GrAÇAS 
PArrEirAS, MASP 387798-2, da Diretoria de recursos Humanos, a 
gratificação temporária estratégica GTED-2 SU1100784 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a LucAS mALAQuiAS LEitE, 
MASP 1478352-6, da Diretoria de Prestação de Contas de Convênios e 
Parcerias, a gratificação temporária estratégica GTED-2 SU1100870 da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a ADriANA morEirA 
DE cAStro, MASP 385704-2, da Diretoria de recursos Humanos, a 
gratificação temporária estratégica GTED-1 SU1100784 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a KAriNE viEirA LoPES DE 
FiGuEirEDo, MASP 1310008-6, da Diretoria de Logística e Aqui-
sições, a gratificação temporária estratégica GTED-2 SU1100262 da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a AmANDA PErEirA 
DoS SANtoS, MASP 1367108-6, da Subsecretaria de Assistência 
Social, a gratificação temporária estratégica GTED-2 SU1100889 da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a WELLiNGtoN 
ruBENS mArtiNS, MASP 1483557-3, da Diretoria de Prestação 
de Contas de Convênios e Parcerias, a gratificação temporária estraté-
gica GTED-2 Su1100971 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a DANiELA coNcEiÇÃo DoS 
SANtoS, MASP 1438658-5, da Diretoria de Prestação de Contas de 
Convênios e Parcerias, a gratificação temporária estratégica GTED-4 
Su1100147 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a vALDir DE FrEitAS, 
MASP 387765-1, da Diretoria de Recursos Humanos, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 Su1100786 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/06/2021, pelo qual PoLiANE iNAciA DA SiLvA DE SouSA, 
MASP 13311683, foi nomeada para o cargo DAD-4 JD1103000 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
29/06/2021, pelo qual LiLiAN roSA QuEiroZ DiAS, MASP 
1213970-5, foi nomeada para o cargo DAD-1 JD1101059 da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a BrENDA 
BorGES cAmBrAiA BArrEiroS, MASP 753044-7, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-2 JD1100075 da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 
27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a mAri-
NHo rÔmuLo DE AvELAr FiLHo, MASP 377811-5, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-4 JD1100089 da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, a contar de 05/08/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriNHo rÔmuLo DE AvE-
LAr FiLHo, MASP 377811-5, do cargo de provimento em comis-
são DAD-7 JD1100039 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, a contar de 05/08/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JANAÍNA SouZA FurtADo, 
MASP 1103629-0, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
JD1100079 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PEDro AuGuSto GoNÇAL-
vES ALExANDrE, MASP 1435661-2, do cargo de provimento em 
comissão DAD-1 JD1101053 da Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ELiANA FoNSEcA, MASP 
377020-3, do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100472 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
rENAto rABELo, MASP 8648933, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-7 JD1100039, de recrutamento amplo, para dirigir o 
Comando de Operações Especiais da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
LEANDro DAviD mEtZKEr, MASP 12661559, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-1 JD1101053, de recrutamento limi-
tado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
roDriGo DASSuNcAo PADiLHA, MASP 11302379, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100472, de recrutamento 
limitado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, designa BiANcA ALvES riBEiro 
BiANcHi ScALDAFErri, MASP 13826110, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-4 JD1100361, para responder pela 
Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, no período de 26/7/2021 a 30/7/2021 .

no uso de suas atribuições, designa GLoriA criStiNA PErEirA 
GomiDES GomES, MASP 10729226, titular do cargo de provi-
mento em comissão DAD-1 JD1100889, para responder pela Diretoria 
de Assistência à Família da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, no período de 02/08/2021 a 20/08/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a rENAto rABELo, 
MASP 8648933, diretor  do Comando de Operações Especiais, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-4 JD1100089 da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a LEANDro DAviD 
mEtZKEr, MASP 12661559, da Diretoria de Compras, a gratifica-
ção temporária estratégica GTED-1 JD1100542 da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública .

retifica o ato de nomeação de tiAGo EStANiSLAu ciccAriNi, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, publicado 
em 13/07/2021: onde se lê “TiAGO CiCCAriNi”, leia-se “TiAGO 
ESTANiSLAu CiCCAriNi” .
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comitê Extraordinário coviD-19

DELiBErAÇÃO DO COMiTÊ ExTrAOrDiNáriO COviD-19 Nº 177, DE 5 DE AGOSTO DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COviD-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a Onda roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021, e nº 5 .573, de 12 de julho de 2021,

DELiBErA:

Art . 1º – O Anexo i da Deliberação do Comitê Extraordinário COviD-19 nº 45, de 13 de maio de 
2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 5 de agosto de 2021 .

FáBiO BACCHErETTi viTOr
Secretário de Estado de Saúde

MArCEL DOrNAS BEGHiNi
Secretário-Geral Adjunto, respondendo pela Secretaria-Geral

MárCiO LuÍS DE OLivEirA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

LEÔNiDAS OLivEirA
Secretário de Estado de Cultura e Turismo

GuiLHErME AuGuSTO DuArTE DE FAriA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELiZABETH JuCá E MELLO JACOMETTi
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLiA FiGuEirEDO GOYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvO DE OLivEirA BArBOSA
Secretário de Estado de Fazenda

MArÍLiA CArvALHO DE MELO
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

LuÍSA CArDOSO BArrETO
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGiO PESSOA DE PAuLA CASTrO
Advogado-Geral do Estado

rODriGO FONTENELLE DE ArAÚJO MirANDA
Controlador-Geral do Estado

SiMONE DEOuD SiQuEirA
Ouvidora-Geral do Estado

ErLON DiAS DO NASCiMENTO BOTELHO, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

OSvALDO DE SOuZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

irENE ANGELiCA FrANCO E SiLvA LErOY
Chefe Adjunto da Polícia Civil, respondendo pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
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 ANExO
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COviD-19 nº 177, de 5 de 

agosto de 2021)

“ANExO i
(a que se refere o art . 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COviD-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

ÍNDicE

DEScriÇÃo DAS oNDAS
oNDA: DEScriÇÃo:
Onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
Onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
Onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

Onda roxa: Protocolo Onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo ii da Deliberação do Comitê 
Extraordinário COviD-19 nº 45, de 13 de maio de 2020 .

- mAcrorrEGiÕES -

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo (DE 
31/07/2021 A 06/08/2021)

rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
07/08/2021 A 13/08/2021)

centro Onda amarela Onda verde (progressão de fase)
centro-Sul Onda verde Onda verde
Jequitinhonha Onda verde Onda verde
Leste Onda amarela Onda amarela
Leste-Sul Onda amarela Onda amarela
Nordeste Onda vermelha Onda amarela (progressão de fase)
Noroeste Onda amarela Onda verde (progressão de fase)
Norte Onda verde Onda verde
oeste Onda verde Onda verde
Sudeste Onda verde Onda verde
Sul Onda amarela Onda verde (progressão de fase)
triângulo-Norte Onda amarela Onda amarela
triângulo-Sul Onda vermelha Onda vermelha
vale do Aço Onda verde Onda verde

”
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 COrrEGEDOriA-GErAL
 ExTrATO DE POrTAriA DE 

iNSTAurAÇÃO/COGE Nº 11/2021
 Processo Administrativo Disciplinar
 Processados: C .O .C ., Masp 1 .153 .492-2, admissão 1; A .O .M .P ., 
Masp 1 .043 .721-8, admissão 1; M .A .S ., Masp 1 .197 .267-6, admis-
são 1; A .C .O .J, Masp 1 .200 .359-6, admissão 1; i .C .r .r .C .M, Masp 
1 .043 .798-6, admissão 1; J .F .M .P, Masp 1 .110 .669-7, admissão 1 .
 Comissão Processante: Presidente: Gercy Gonçalves do Carmo, 
MASP 1 .056 .738-6 .
 Membros: Tânia Paula Machado, MASP 373 .836-6, e Ângelo Emí-
lio de Carvalho Fonseca, MASP 752 .444-0 .

 ExTrATO DE POrTAriA DE 
iNSTAurAÇÃO/COGE Nº 12/2021

 Processo Administrativo Disciplinar
 Processados: E .C .B .P ., Masp 1 .195 .962-4, admissão 1; J .M .N ., 
Masp 1 .155 .020-9, admissão 2; G .A .S ., Masp 1 .153 .428-6, admis-
são 1; M .C .S ., Masp 1 .135 .781-1, admissão 4; A .O .M .P ., Masp 
1 .043 .721-8, admissão 1 e i .C .r .r .C .M ., Masp 1 .043 .798-6, admis-
são 1 .
 Comissão Processante: Presidente: Gercy Gonçalves do Carmo, 
MASP 1 .056 .738-6 .
 Membros: Tânia Paula Machado, MASP 373 .836-6, e Ângelo Emí-
lio de Carvalho Fonseca, MASP 752 .444-0 .

 ExTrATO DE POrTAriA DE 
iNSTAurAÇÃO/COGE Nº 13/2021

 Processo Administrativo Disciplinar
 Processados: K .B .F ., Masp 1 .401 .525-9, admissão 1; M .A .P ., 
Masp 1 .363 .915-8, admissão 1; A .J .F ., Masp 1 .251 .146-5, admis-
são 2; A .T .M ., Masp 1 .043 .722-6, admissão 1; L .C .G .S ., Masp 
1 .392 .811-4, admissão 1; M .C .P .S ., Masp 1 .375 .263-9, admis-
são 1; v .M .r .N .F ., Masp 1 .396 .739-3, admissão 2 e A .A .S ., Masp 
1 .021 .314-8, admissão 2 .
 Comissão Processante: Presidente: Gercy Gonçalves do Carmo, 
MASP 1 .056 .738-6 .
 Membros: Tânia Paula Machado, MASP 373 .836-6, e Ângelo Emí-
lio de Carvalho Fonseca, MASP 752 .444-0 .

 Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 05 de agosto de 2021 .
 Flávia Leal ramos

 Corregedora-Geral em exercício
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ouvidoria-Geral 
do Estado

Ouvidora-Geral: Simone Deoud Siqueira

Expediente
 rESOLuÇÃO OGE Nº03, 29 DE JuLHO DE 2021 .

 Estabelece diretrizes para o retorno gradual e seguro das atividades 
presenciais no âmbito da Ouvidoria-Geral do Estado, observados os 
protocolos de biossegurança sanitário-epidemiológicos aplicáveis e 
demais medidas de enfrentamento da pandemia de Covid-19 .
A OuviDOrA-GErAL DO ESTADO, no uso de atribuição que lhe 
confere o inciso iii do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no Decreto nº 48 .205, de 15 de junho de 
2021, na Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 170, de 
08 de julho de 2021 e na resolução Conjunta Seplag/SES nº 10 .384, 
de 15 de julho de 2021,
 rESOLvE:
Art . 1º - Esta resolução dispõe sobre a autorização para o retorno 
gradual e seguro das atividades presenciais no âmbito da Ouvido-
ria-Geral do Estado enquanto durar o estado de calamidade pública 
em todo o território do estado, observados os protocolos de biosse-
gurança sanitário-epidemiológicos aplicáveis e demais medidas de 
enfrentamento da pandemia de Covid-19 .
Art . 2º -A retomada das atividades no modo presencial na Ouvido-
ria-Geral do Estado ocorrerá de forma gradual e progressiva, obser-
vando o percentual mínimo de 10% (dez por cento) dos servidores, 
empregados públicos e colaboradores em suas respectivas unidades 
a partir de 10de agosto de 2021 .
Art . 3º -Na Ouvidoria-Geral do Estado deverão ser observados na 
retomada das atividades no modo presencial os seguintes percentu-
ais máximos de servidores:
i – onda roxa: máximo de 15% (quinze por cento);
ii – onda vermelha: máximo de 20% (vinte por cento);
iii – onda amarela: máximo de 30% (trinta por cento);
iv – onda verde: máximo de 40% (quarenta por cento) .
 Parágrafo único – A definição do quantitativo de servidores em 
exercício na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves 
será realizada pela chefia imediata formal, considerando o tipo de 
função e atribuição, respeitando os percentuais máximos definidos 
nesta resolução e o distanciamento estabelecido no Protocolo Minas 
Consciente, demais diretrizes do Comitê Extraordinário Covid-19 
e da resolução Conjunta SEPLAG/SES nº 10 .231,2020, alterada 
pela nº 10 .384/2021 .
Art 4º -O acompanhamento e monitoramento dos percentuais dis-
postos nesta resolução serão de responsabilidade da Chefiade Gabi-
nete, com apoio da Superintendência de Planejamento, Gestão e 
Finanças .
Art . 5º -Quaisquer servidores poderão ser convocados para cumprir 
presencialmente sua jornada de trabalho diária, respeitando os per-
centuais máximos estabelecidos por esta resolução e observadas as 
deliberações do Comitê Extraordinário Covid-19 .
Art . 6º -A retomada das atividades na modalidade presencial ocor-
rerá conforme protocolos de biossegurança estabelecidos pela 
Secretaria de Estado de Saúde e observará, entre outras, as medidas 
de enfrentamento da pandemia de Covid-19 definidas no art. 2º da 
Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 170, de 08 de 
julho de 2021 .
 Parágrafo único – Os servidores, empregados públicos e colabora-
dores em exercício na Cidade Administrativa deverão observar tam-
bém as orientações da resolução Conjunta Seplag/SES nº 10 .231, 
de 14 de setembro de 2020, bem como as alterações promovidas 
pela resolução Conjunta Seplag/SES nº 10 .384, de 15 de julho de 
2021 .
Art . 7º -Os gestores deverão organizar horários e processos de tra-
balho para evitar aglomerações, devendo adotar as orientações defi-
nidas no art . 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 
nº 170, de 08 de julho de 2021 .

Secretaria de Estado de Governo
Secretário: igor Mascarenhas Eto

Expediente

Art . 8º – O descumprimento das medidas previstas nesta resolução 
sujeitará a responsabilização do servidor na forma da Lei Estadual 
nº 869, de 05 de julho de 1952, e demais normas aplicáveis, obser-
vada a Lei Estadual nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 .
Art . 9º – Fica revogada a resolução OGE Nº13, 16 de setembro 
de 2020 .
Art . 10º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 04 de Agosto de 2021 .
 Simone Deoud Siqueira

 Ouvidora-Geral do Estado
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 ATO DE AFASTAMENTO POr MOTivO DE LuTO
O CHEFE DE GABiNETE, no uso no uso da competência dele-
gada pela resolução OGE nº 15/2019, art . 2º, inciso v, publicada 
em 27/12/2019, nos termos da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, 
de 5/7/1952, por oito dias, daservidora: MASP 1 .378 .991-2, Juliana 
de Oliveira Marques, a partir de 28/07/2021 .

Evandro Oliveira Neiva
Chefe de Gabinete

Belo Horizonte, 05 de agosto de 2021 .
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 O CHEFE DE GABiNETE, no uso da competência delegada pela 
resolução nº 15/2019, inciso v, publicada em 27/12/2019, no uso de 
suas atribuições,CONCEDE COMPOSiÇÃO rEMuNErATÓriA, 
nos termos do art . 27, ii, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, aos 
servidores:
 roberto Maximiro dos Santos Pinto, Masp 1190869-6,pela remune-
ração do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Ges-
tão Governamental, nível iii, grau J, símbolo EPPGG iiiJ,acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
DAD-9, código Ov1100268, a partir de 20/07/2021; Juliana Lara 
rodrigues, Masp:1377623-2,pela remuneração do cargo efetivo de 
Gestor Governamental, nível i, grau C, símbolo GGOv iC, acres-
cida de 50% da remuneração do cargo em comissão DAD-4, códi-
goOv1103077, a partir de 20/07/2021;Fernanda Amorim Fraga, 
Masp:1396572-8,pela remuneração do cargo efetivo de Gestor 
Governamental, nível i, grau C, símbolo GGOv iC,acrescida de 
50% da remuneração do cargo em comissão DAD-3, Ov1101297, 
a partir de 20/07/2021;Moema Gomes Linhares, Masp:1257960-3-
,pela remuneração do cargo efetivo de AgenteGovernamental, nível 
i, grau C, símbolo AGOv iC,acrescida de 50% da remuneração do 
cargo em comissão DAD-3, Ov1101296, a partir de 20/07/2021; 
igor Michel Teixeira dos Santos, Masp:1379976-2, pela remunera-
ção do cargo efetivo de Analista Executivo de Defesa Social,nível 
i, grau C, símbolo ASEDSiC,acrescida de 50% da remuneração do 
cargo em comissão DAD-3, Ov1101299, a partir de 28/07/2021 .

 Belo Horizonte, 04 de agosto de 2021
 Evandro Oliveira Neiva

 Chefe de Gabinete 
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POrTAriA SEGOv Nº 38 DE 04 DE AGOSTO DE 2021
Dispõe sobre a alteração da composição e prorrogação de prazo para 
conclusão dos trabalhos da comissão designada pela POrTAriA 
SEGOv Nº 17/2021, de 06 de abril de 2021, alterada pela POrTAriA 
SEGOv Nº 23/2021, de 29 de abril de 2021 e pela POrTAriA SEGOv 
Nº 27/2021, de 13 de maio de 2021
O SECrETáriO DE ESTADO DE GOvErNO, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o art . 93, § 1º, iii, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, consoante o disposto na Lei nº 13 .994, de 18 
de setembro de 2001, Lei Federal nº 8 .666/93, no Decreto nº 45 .902, 
de 27 de janeiro de 2012, na Lei Estadual 23 .304, de 30 de maio de 
2019, no Decreto nº 47 .792, de 18 de dezembro de 2019 e considerando 
o constante dos autos do processo nº 1520 .01 .0012281/2020-78 e as 
justificavas apostas no Despacho nº 3/2021/SEGOV/PS17-2021 e no 
Despacho nº 4/2021/SEGOv/PS17-2021, do Presidente da Comissão 
do processo,
DETErMiNA
Art . 1º - Alterar a composição da comissão constituída pela POrTAriA 
SEGOv Nº 17/2021, de 06 de abril de 2021, alterada pela POrTAriA 
SEGOv Nº 23/2021, de 29 de abril de 2021 e pela POrTAriA SEGOv 
Nº 27/2021, de 13 de maio de 2021, que instaurou o Processo Adminis-
trativo Punitivo - PAP em face da empresa Stoque Soluções Tecnológi-
cas Ltda ., para apuração de possíveis irregularidades no bojo do Con-
trato Contrato nº 496/2014 (antigo contrato 491/2014), conforme Nota 
Técnica nº CGE/CSET_SEGOv/NATi nº . 1490 .1482 .20/2020 .

Art . 2º - A comissão encarregada de conduzir os trabalhos desse Pro-
cesso Administrativo Punitivo será composta pelos seguintes membros, 
sob a Presidência do primeiro:
i  - Cleber Ferreira de Paula - Masp: 346483-1
ii - Leorges de Araújo rodrigues - Masp: 1226293-7
iii - viviane Noeme Costa De Sá - Masp: 1478894-7
Parágrafo Único – Na ausência e impedimento legal do Presidente, a 
presidência da Comissão será exercida pelo membro indicado no inciso 
ii deste artigo e, assim, sucessivamente .
Art . 3º - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, o prazo para con-
clusão dos trabalhos da Comissão Processante designada pela Porta-
ria SEGOv nº 17, de 06 de abril de 2021, alterada pela POrTAriA 
SEGOv Nº 23/2021, de 29 de abril de 2021 e pela POrTAriA SEGOv 
Nº 27/2021, de 13 de maio de 2021 .
Art . 4º - Ficam convalidados os atos praticados no período entre a data 
do encerramento da vigência da Portaria SEGOv nº 27/2021, de 13 de 
maio de 2021 e a data da publicação desta Portaria .
Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 04 de agosto de 2021
igor Mascarenhas Eto

Secretário de Estado de Governo
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controladoria-Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
CONCEDE PrOMOÇÃO na carreira aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo de Auditor interno do Quadro de Pessoal da Contro-
ladoria-Geral do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 22, inciso ii, da Lei nº 15 .304, de 11 de agosto de 2004, com 
redação dada pelo artigo 8º da Lei nº 21 .726, de 20 de julho de 2015, que entra em vigor na data de sua publicação, respeitado o prazo de vigência 
previsto no anexo único .

ANExO ÚNiCO
PrOMOÇÃO NA CArrEirA DA CONTrOLADOriA-GErAL DO ESTADO

CArrEirA DE AuDiTOr iNTErNO - AuDi

NOME MASP CArGO 
SiTuAÇÃO ANTEriOr 

À PrOMOÇÃO
PrOMOÇÃO 

SiTuAÇÃO NOvA viGÊNCiA 
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

Ana Luiza Lindenberg Dabien 13964317 AuDi i C ii A 01/01/2021
Aurisete Tiago Dias 11924420 AuDi i C ii A 01/01/2021
Beatriz Faria de Almeida Loureiro 14005565 AuDi i B ii A 07/02/2021
Edmilson Silveira Pereira 13964267 AuDi i C ii A 01/01/2021
Heliabe Amorim de Moraes 12231924 AuDi i C ii A 01/01/2021
Helton José Almeida de Souza 13967070 AuDi i C ii A 01/01/2021
isac Moreira Aguiar 13949664 AuDi i C ii A 01/01/2021
izabel Cristina Guimarães Otoni 10910107 AuDi i C ii A 01/01/2021
Laila Maria rocha Feres 13984968 AuDi i C ii A 03/01/2021
Maria Madalena resende Santos 12103818 AuDi i C ii A 01/01/2021

CONCEDE PrOGrESSÃO na carreira de Auditor interno aos servidores ocupantesde cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Con-
troladoria-Geral do Estado, no uso de sua atribuição e tendo em vista o disposto nos artigos 18 e 19 da Lei nº 15 .304, de 11 de agosto de 2004, que 
entra em vigor na data de sua publicação, respeitados os prazos de vigência previstos no anexo único .

ANExO ÚNiCO
PrOGrESSÃO NA CArrEirA DA CONTrOLADOriA-GErAL DO ESTADO

CArrEirA DE AuDiTOr iNTErNO - AuDi

NOME MASP CArGO 
SiTuAÇÃO ANTEriOr 

À PrOGrESSÃO
PrOGrESSÃO 

SiTuAÇÃO NOvA viGÊNCiA 
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

Ademir de Mello Júnior 11629938 AuDi iii B iii C 21/07/2021
Armando Noé Carvalho de Moura Júnior 12292280 AuDi iii A iii B 30/07/2021
Bernardo Oliveira Daibert 3651650 AuDi iii A iii B 16/07/2021
Guilherme Andrade Caixeta 12286241 AuDi iii A iii B 09/07/2021
Gustavo Mariano de Freitas Souza 12069175 AuDi iii A iii B 10/07/2021
Joana Darc Aparecida de Faria Lopes 4581583 AuDi iii A iii B 13/07/2021
Júlio César Palheiros 13675012 AuDi ii A ii B 01/07/2021
Lúcia Mary ribeiro Hott 12286456 AuDi ii C ii D 21/07/2021
Orlando Carvalho de Oliveira Júnior 12338331 AuDi ii A ii B 01/07/2021

Adriana Dolabela Alves de Sousa
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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